
INDICAÇÃO Nº 
1791
, DE 2007

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as providências necessárias, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinados a construção de um Pronto Socorro Municipal no Município de Piraju.

JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício especial do Senhor Francisco Rodrigues – Prefeito Municipal de Piraju, solicitando nosso apoio ao solicitado.

O atendimento ambulatorial em Piraju é efetuado nas dependências da Santa Casa de Misericórdia do Município, e esta encontra-se em precárias condições.

A construção desta unidade de saúde beneficiaria toda a população pirajuense, que poderia ser atendida num local com melhores condições, onde se prestaria um atendimento condinzente com as necessidades dos usuários do Sistema Municipal de Saúde.

Entendendo que a medida é justa e meritória, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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